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RIBEIRO SANCHES
e as Cartas pedagógicas

José Carlos Vilhena Mesquita

As Cartas Sobre a Educação da Mocidade  
constituem a obra mais notável do estrangeirado 
António Nunes Ribeiro Sanches, embora em nosso 
entender, no que toca ao seu conteúdo científico- 
pedagógico e reformista, não sejam as melhores 
linhas que o seu talento ditou. E isto porque 
consideramos a obra Método para Aprender a 
Estudar a Medicina  como a mais esclarecida 
proposta de reforma do ensino universitário que 
jamais se publicou em Portugal, sem contar, 
naturalmente, com a obra de Luís António Verney.

O livro de Ribeiro 
Sanches veio à luz em 
1760, na cidade de Coló­
nia, em estilo epistelográ- 
fico, dirigido a Mascare- 
nhas Salema e não, como 
pensava Teófilo Braga, ao 
Principal Almeida, ao 
tempo Director-Geral dos 
Estudos que um ano an­
tes lhe tinha enviado para 
Paris uma cópia do alvará 
de 28 de Junho de 1759, 
no qual se noticiava a ex­
pulsão dos inacianos e o 
encerramento dos seus 
colégios. As missivas do 
nosso cristão-novo, que 
naquela época vivia de 
uma pensão doada pela 
corte russa, datavam de 
19 de Novembro de 1759 
e nelas propõe ao Masca- 
renhas Salema um plano 
reformador do ensino no­
meadamente dos Nobres 
que, a exemplo do que se 
passava no estrangeiro, 
deveriam ser instruídos 
em estabelecim entos 
próprios para a sua con­
dição. Dessa colaboração 
e do empenho do seu

monarca veio a surgir em 
1761 o Real Colégio dos 
Nobres que, mau grado o 
espírito inovador com 
que foi criado, acabou 
por redondar num tre­
mendo fracasso origina­
do pela inoperância, 
ociosidade e pretencio- 
sismo dos jovens aristo­
cratas.

Relativamente ao ensi­
no em geral, Ribeiro 
Sanches ficou radiante 
com a libertação da edu­
cação portuguesa das 
mãos dos jesuítas, tam­
bém em seu entender, 
causadores do abandono 
e atraso em que mergu­
lhara o ensino das artes, 
letras e ciências. Desse 
domínio beato, perpec- 
trado pela Igreja desde 
os tempos da Baixa Idade 
Média, nasceu aquilo a 
que ele chamou a «Mo­
narquia Gótica», designa­
ção essa que assenta co­
mo uma luva ao modelo 
português. Os seus ali­
cerces fundamentavam- 
se no terror que o Concí­

lio de Trento fez renascer 
das gélidas cinzas dos au- 
tos-de-fé medievais. O 
Santo Ofício e o Index Ex- 
purgatório eram respon­
sabilizados pelos ilumi- 
nistas estrangeirados co­
mo os verdadeiros estri- 
padores da cultura pois 
que a ferocidade aliena- 
tória destas instituições 
eclesiásticas não permi­
tiam aos nossos exilados 
divulgarem as suas obras.

Obviamente igual trata­
mento sofriam os autores 
estrangeiros que mani­
festassem ideias próxi­
mas dos iluministas fran­
ceses ou dos reformistas 
religiosos, considerados 
pela Igreja como anti- 
cristos ou, na melhor das 
hipóteses, simplesmente 
hereges. Por essas mes­
mas razões, proferia Ri­
beiro Sanches as seguin­
tes palavras: «Deos seja 
louvado que me chegou 
ainda a tempo que o PP. 
da Companhia de Jesus, 
não são já Confessores 
nem Mestres; porque se 
conservassem  ainda 
aquella acquisição, tão 
antiga, nenhua das ver­
dades, que se lerão neste 
papel poderião ser ca­
racterizadas com outro 
titulo, que de here- 
zias!» (!)

A orientação geral das 
«Cartas» inclina-se para 
uma perspectiva cronoló­
gica da História, o que
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demonstra o interesse do 
autor pela comprovação 
dos factos enquanto tem­
porais e verdadeiros. Lo­
go, para Ribeiro Sanches, 
a História permite conhe­
cer o processo de desen­
volvimento económico, 
social e político do espa­
ço geográfico em que ha­
bitamos, enquanto a ciên­
cia, como resultado do 
caminhar no tempo, per­
mite o desenvolvimento 
cultural e tecnológico d ^  
humanidade, que dela se 
serve para a sua própria 
defesa. Evidentemente 
que para a ciência servir 
o homem é necessário 
que exista a liberdade to­
tal, isto é, que não se for­
mem barreiras de qual­
quer espécie ao redor de 
ambas as partes. E isso 
não se verificava em Por­
tugal, onde a mentalida­
de castiça escudava a 
«reumática» ordem nobi- 
liárquico-eclesiástica, fa­
nática e perigosamente 
adversa a qualquer inova- 
cionismo.

Um feio monstro 
de cruel figura

As batinas agitavam 
perante as multidões es­
tarrecidas o espantalho 
do Diabo com cara de 
estrangeiro. Para lá dos 
Pirenéus, dizia-se, viviam 
os anticristos, os hereges, 
os luteranistas, os devora­
dores de criancinhas, 
que em orgias diabólicas 
rezavam a missa-negra 
em honra do abominável 
Lúcifer. O povo arregala­
va os olhos, desenhando- 
se-lhe no rosto uma más­
cara de terror e ódio pe­

los excluídos sociais: 
cristãos-novos, estrangei­
rados, bruxas, blasfema- 
dores e toda a espécie de 
heréticos que na carne 
sofriam a alienação freirá- 
tica, materializada nos 
cárceres e autos-de-fé.

Melhor do que nin­
guém, Ribeiro Sanches 
sabia que Portugal como 
«Monarquia Gótica» era o 
antro de «Hum feio 
monstro de cruel figura /  
Desgrenhados cabelos, 
vesgos olhos, /  Disforme 
ventre, circular sem­
blante» que se dava pelo 
nome de Estupidez (2). 
Tal criatura havia sido re­
tirada da sua caverna pe­
la escolástica seita jesuíti­
ca e alimentada pela bea­
tice fanática de uma no­
breza esclerosada pela 
inoperância das suas ini­
ciativas. No fundo, e co­
mo sempre, quem ali­
mentava a gamela destes 
parasitas era o povo que 
na sua obscura miséria 
respeitava a sagrada or­
dem estabelecida pelos 
seus avós. Sempre assim 
foi, a tradição é inultra­
passável. Por isso, o povo 
temia modificar as leis do 
tempo. Fazê-lo seria des­
respeitar os seus antepas­
sados. Seria, numa pala­
vra, ofender a Deus que 
era quem tinha feito o 
mundo tal como ele esta­
va.

A religião era incontes­
tavelmente nesta época o 
ópio do povo. Estavamos 
pois perante um mundo 
de «drogados», narcotiza­
dos pela hóstia sagrada 
de uma cáfila de oportu­
nistas que vestiam a pele 
de anjo escondendo a al­

ma do Diabo. A Igreja, o 
convento, a escola, fun­
cionavam como apare­
lhos ideológicos que era 
preciso manter num fe­
chado «status quo» em 
que a simbiose da espada 
e do hábito faziam causa 
comum.

A Igreja era por assim 
dizer um Estado dentro 
do próprio Estado. Sujei­
tando inclusivamente o 
poder temporal ao cen­
tralizado poder espiritual 
de Roma, onde as Bulas 
de excomunhão eram ar­
mas terríveis contra as 
«inovações modernistas» 
dos príncipes e dos po­
vos. Todavia, se bem que 
de uma maneira efémera, 
o Marquês de Pombal 
soube contrariar essa he­
gemonia e contornar os 
obstáculos em seu favor. 
Os jesuítas foram expul­
sos, a Inquisição açaima­
da e o ensino libertado. 
Basta isto para a sua go­
vernação nos merecer o 
mais vivo aplauso.

Ora, em linhas gerais, é 
isso mesmo que Ribeiro 
Sanches preconiza nas 
suas Cartas: a seculariza- 
ção do ensino e a reforma 
das suas linhas programá­
ticas. Ao analisar a situa­
ção do ensino universitá­
rio, Ribeiro Sanches veri­
fica que o busílis do seu 
atraso reside exactamen­
te no método escolástico 
que desde D. Dinis inva­
diu as nossas escolas uni­
versitárias. Praticamente 
desde o princípio das es- 
colas-monacais a técnica 
de ensino e os manuais 
pedagógicos não sofre­
ram mudanças significati­
vas. O ensino era um feu­
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do dos padres, daí resul­
tando toda uma mentali­
dade, nacional aristotéli- 
ca, baseada na argumen­
tação silogística, esterili- 
zadora da própria ciên­
cia.
He tudo d ev oção , 
tudo são te rço s  

A Monarquia Eclesiás­
tica estava assim identifi­
cada com a Península 
Ibérica, onde na Lusitânia 
«He tudo devoção, tudo 
são terços /  Romarias, 
n o v e n a s ,  v i a s - s a -  
cras» (3). Diante de tal cli­
ma não admira pois que o 
ensino seguisse as pega­
das de uma mentalidade 
religiosamente tradicio­
nalista cujas matérias es­
tudadas remontavam à 
Idade Média, nomeada­
mente à fusão da filosofia 
aristotélica com a tomis- 
ta. Por isso, Ribeiro San­
ches afirma que «logo 
que Graciano Frade Ben­
to publicou a sua Colec­
ção intitulada, ‘Concor- 
dia Discordantium Cano- 
num’, no anno 1151; e 
que Gregorio IX no anno 
1230 publicou os cinco 
livros das suas Decre­
tais; e o Papa Bonifácio 
VIII o sexto livro, que he 
a continuação, no anno 
1229; e que Clemente V 
no ano 1311 augmentou 
esta collecção com as 
suas Constituiçoens, 
chamadas Clementinas, 
que ficou mais que nun­
ca estabelecida a Mo- 
narchia Ecclesiastica; 
porque o Decreto, as 
Decretais e as Clementi­
nas referidas começarão 
a ser ensinadas nas Uni­
versidades» (4).

Desde tempos imemo­
riais, o ensino compete 
aos sacerdotes, daí na 
Idade Média cristã as uni­
versidades serem órgãos 
eclesiásticos de forma­
ção de quadros cuja coe­
rência era incontestável, 
caso contrário o «gradua­
do, que fallar ou escre­
ver contra os dogmas e 
doutrina d’ella, ficara 
perjuro e por consequen- 
cia excomungado; e que 
senão retractar, que será 
persecutado como here­
ge» (5).

Portanto, era o Papa o 
rei e senhor da Europa 
pois que indirectamente 
exigia da parte dos seus 
representantes uma total 
fidelidade a Roma. Como 
os seus súbditos mono­
polizavam o ensino aque­
les que nas suas escolas 
estudassem, naturalmen­
te aprendiam a conservar 
e consolidar a Monarquia 
Eclesiástica, ou seja, a 
Monarquia Gótica. Estava 
Portugal por assim dizer 
dependente do estran­
geiro, isto é, do Papa, 
pois que os funcionários 
dos poderes de Estado 
eram na sua generalida­
de clérigos, que pela sua 
própria condição esta­
vam sujeitos às ordens do 
«rei de Roma». Por isso, 
Ribeiro Sanches, lamenta 
«o estado de hum Monar­
ca (como o nosso) que 
não tem nem pode ter 
hum Conselheyro, hum 
Juis, nem hum Procura­
dor da Coroa, que não 
esteja ligado por jura­
mento defender todo o 
que tem decretado hua 
Potência Extrangeyra, 
hua Potência que fundou

na sua Monarchia, outra 
que faz os mesmos effec- 
tos que aquellas plantas 
chamadas parasitas que 
se sustentão do succo da 
arvore, adonde estão pe­
gadas: lamentemos que 
está S. Majestade, e ca­
da hua das suas villas, 
sustentando a nossa Uni­
versidade, para diminuir 
o Poder Real, para ab- 
sorber-lhe a juridisção 
que tem nos seos Súbdi­
tos, e em Portugal hum 
em vinte, pela doutrina 
da Universidade, ficão 
subtrahidos d’aquella in­
dispensável obrigação; e 
assim he que se conside- 
rão os Ecclesiásticos» C6).

Logo, havia que proce­
der a um projecto de re­
forma que retirasse a 
Teologia e os Cânones 
para os colégios próprios 
onde o ensino ficasse à 
responsabilidade dos 
eclesiásticos, por exem­
plo, em Braga, Lisboa e 
Évora, cidades com gran­
des tradições no ensino 
sacerdotal. Em contrapar­
tida à Universidade com­
petia unicamente «ensi­
nar as Sciencias huma­
nas, de que necessita o 
Estado Civib C7). Obvia­
mente à Jurisprudência 
era dado neste caso o lu­
gar de destaque, desde 
que se estudassem as Or­
denações do Reino e a 
História pátria. Contudo, 
até à Reforma Pombalina, 
nunca se procedeu a uma 
orientação jurídica deste 
tipo, continuando os estu­
dos superiores ao aban­
dono e mergulhados na 
mais completa esterilida­
de aristotélica. Não admi­
ra pois que o estudante 
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coimbrão ocupasse o seu 
tempo a «aprender a Mu­
sica, a jugar as cartas, a 
espada preta, e queyra 
Deos que não occupe 
aquelle tempo destinado 
para aprender, em vicios 
que o farão inhabel para 
si e para a sua patria» C8). 
Por isso, Ribeiro Sanches, 
dentro de um espírito 
pragmático conclui que 
«o fructo que deve pre­
tender o Legislador dos 
estudos da Mocidade, he 
que sayão das escolas 
com o conhecimento das 
primeyras noçoens das 
couzas naturais, e das 
couzas civis; com o juízo 
tãobem formado que, 
saibão o que he util a si e 
a sua patria, o que he li­
cito, o que he decente: e 
quem sahio com estes 
elementos das Escolas, 
os adiantará facilmente 
na Sociedade Civil pela 
lectura, e pelo trato dos 
homens instruídos. Mas 
das Escolas de Filosofia 
que havia em Coimbra 
tudo se observava em 
contrario; e se he licito 
dizer outro tanto dos Es­
tatutos da Universidade, 
he certo que merecem 
igual reforma, como S. 
Magestade ordenou nos 
estudos das classes» (9).

A reforma 
pedagógica

A falta de uma reforma 
pedagógica é, portanto, a 
causa directa do atraso 
cultural que se verificava 
no nosso país. Para fazer 
frente a essa situação Ri­
beiro Sanches propõe

que se institucionalizem 
três tipos de escolas ca­
bendo a cada uma delas 
um determinado campo 
das ciências. Assim, na 
primeira destas escolas 
dever-se-ia ensinar: «To­
da a Historia da Nature­
za Universal, da Nature­
za Humana; as produ- 
çoens que resultão da 
combinação de varios 
Corpos; as suas proprie­
dades e virtudes; e a 
applicação delias para 
uzo e utilidade da vida 
humana, e vida civil. 
Nesta Escola se ensina­
ria a Historia Natural, a 
Botanica, a Anatomia, a 
Chimica, a Metallurgia, 
e a Medicina com todas 
as suas partes» (10). Na 
segunda «Todos os co­
nhecimentos que neces­
sita o Estado Politico e 
Civil para governarse e 
conservarse, e viverem 
os súbditos naquella feli­
cidade a que pode con­
duzir a intelligencia hu­
mana. Nesta se ensinaria 
a Historia Universal, a 
Profana e Sagrada; a 
Philosophia Moral, o Di­
reito das Gentes, o Direi­
to Civil, as Leis Patrias: 
a economia civil, que se 
reduz ao Governo inte­
rior de cada Estado» (n). 
Finalmente, na terceira 
escola ensinar-se-iam 
«Todas as couzas que 
pertencem à Sagrada re­
ligião e ao seu exercí­
cio» (12).

Sabemos, porém, que 
este «sonho» do sábio es­
trangeirado não podia ser 
posto em prática na épo­
ca em que foi idealizado, 
na medida em que os «Es­

tudos M ayores» de 
Coimbra se repartiam pe­
las Faculdades de Teolo­
gia, Direito Canónico, Ju­
risprudência e Medicina, 
onde apesar dos seus 24 
lentes não se ensinavam 
Ciências Naturais, Física, 
Química, Medicina Cirúr­
gica nem Anatomia. Tam­
bém, segundo Ribeiro 
Sanches, no que toca à Ju­
risprudência e ao Direito 
Canónico os estudos’ 
«não são bastantes para> 
formar Conselheyros de 
Estado, Secretários de 
Estado, Embayxadores, 
Generais, Almirantes, 
etc.» (13) Funcionários es­
ses que deveriam ser 
instruídos numa escola 
do segundo tipo daque­
las que o autor das «Car­
tas» preconizava. Quanto 
às Ciências Eclesiásticas 
(terceira escola) deve­
riam ser afastadas para 
uma Universidade pró­
pria para o efeito, onde 
se formassem clérigos, 
cuja orientação deveria 
recair na alçada dos bis­
pos, não só as matérias a 
estudar como também as 
despesas com elas con-, 
traídas (14). Esta Universi­
dade Eclesiástica, Teolo­
gia e Cânones, deveria 
ser fixada por determina­
ção régia a qualquer das 
cidades tradicionalmente 
ligadas a estes estudos, 
como por exemplo Évo­
ra, Lisboa, Coimbra ou 
Braga.

Depois de destrinçar o 
ensino canónico do ensi­
no civil, competia ao Es­
tado proceder à sua secu- 
larização e fundamental­
mente à programação do
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ensino científico nas fa­
culdades leigas, às quais 
Ribeiro Sanches chamou 
«Collegios Reais». Neles 
se estudaria «tudo o que 
pertence à natureza uni­
versal e humana (Facul­
dade de Ciências)... e tu­
do o que pertence ao Go­
verno da Monarquia (Fa­
culdade de Letras)» (15). 
Segundo a nomenclatura 
de Ribeiro Sanches a pri­
meira chamar-se-ia de 
Physica e a segunda de 
Legislaçam, sendo o seu 
corpo docente composto 
por Lentes casados, com 
residência nas imedia­
ções da Universidade, a 
qual teria a seu cargo cer­
ca de uma vintena de alu­
nos intemos, cuja despe­
sa com o seu sustento e 
educação deveria ser su­
portada pelo Estado. Po­
rém a tarefa mais impor­
tante a executar no País 
seria a reforma do Códi­
go Legislativo português, 
que desde há séculos era 
conhecido por «Ordena- 
çoens do Reyno», cujo 
conteúdo programático 
na maioria dos sectores já 
não se coadunava com a 
realidade política, social 
e económica vivida em 
pleno século XVIII.

Para que se pudesse 
proceder à revisão das 
Ordenações era necessá­
rio em primeiro lugar 
afastar os eclesiásticos 
das Faculdades de Direi­
to e depois proporcionar 
aos jovens licenciados 
com melhores qualida­
des académicas um está­
gio nas mais célebres 
Universidades da Euro­
pa. Como é evidente, de

entre as pessoas que a 
priori reunissem melhor 
preparação seriam esco­
lhidas as que tomassem a 
seu cargo a reforma do 
Código Legislativo portu­
guês, tarefa para a qual 
deveriam ser escolhidas 
as pessoas que tivessem 
permanecido em França 
e Itália os anos suficien­
tes para conhecerem as 
leis iluministas. Obvia­
mente, o nosso sábio cris- 
tão-novo tinha toda a ra­
zão, porém demonstra 
neste passo a sua inten­
ção de tentar aproximar 
os estrangeirados do tro­
no régio, já que as indivi­
dualidades conhecedo­
ras da vida jurídica da 
França e Itália eram nor­
malmente «intelectuais» 
que por razões políticas e 
religiosas haviam procu­
rado além-fronteiras a se­
gurança das suas vidas.

Enfim, no fundo a refor­
ma do ensino universitá­
rio na óptica de Ribeiro 
Sanches, resume-se à se- 
cularização do ensino, à 
separação do ensino 
eclesiástico do ensino lai­
cal, à reforma das velhas 
Ordenaçoens do Reyno e 
à subsistência das Univer­
sidades pelas suas pró­
prias rendas, que teriam 
de ser geridas por um 
idóneo conselho de ad­
ministração. Resumindo, 
o ex-médico de Catarina 
II da Rússia acusava a 
nossa ciência de se 
alhear do conhecimento 
experimental e de se dei­
xar depender demasiada­
mente da influência cleri­
cal que, mercê do caqué- 
tico peripatetismo, con­

seguiu fazer deste país 
uma «Monarquia Gótica», 
numa palavra, um «Reino 
Cadaveroso».

Notas

0) Ribeiro Sanches, Car­
tas sobre a Educação da Mo­
cidade (edição e pref. de 
Maximiano Lemos), Coim­
bra, Imprensa da Universida­
de, 1922, p. 27.

(?) Francisco de Mello 
Franco, O Reino da Estupi­
dez (edição de Luís de Albu­
querque), Coimbra, Atlânti- 
da Ed., Textos Vértice, 1975, 
p. 77.

(3) Idem, p. 93.
(4) Ribeiro Sanches, op. 

cit., p. 60.
(5) Idem, p. 63.
(6) Idem, p. 64.
(7) Idem, p. 66.
(8) Idem, pp. 68-69.
(?) Idem, p. 69.
(10) Idem, p. 154.
(H) Idem, ibidem.
(!2) Idem, ibidem.
(13) Idem, p. 155.
(>4) Como as despesas da 

Universidade de Coimbra 
eram cobertas pelos avulta­
dos rendimentos de que dis­
punha, Ribeiro Sanches en­
tendia que não se justificava 
despendê-los na educação 
dos padres, já que estes «ha­
vendo tantos Cabidos e Co­
legiadas e tantas Abbadias 
das Ordens Monasticas do­
tadas com tantas rendas que 
podião parte destas servir e 
manter estas duas Faculda­
des, com tanta mais razão, 
porque só os Sacerdotes Se­
culares e os Frades ensina- 
rião e estudarião nesta Uni­
versidade». Ribeiro Sanches, 
op. cit., p. 157.

(15) Idem, ibidem.
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